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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N11S.012/2017PPRP. SECRETARIA DE ASSISTrNOA E DE5£NVOLVIMENTO SOCIAL

Regido pela Lei n1l0.S20, de 17 de julho de 2002 e subsldlariamente pela lei nl8.666 de 21/06/93 (atuaUzada).

PREAMBULO

O Pregoeiro da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Qulxeramoblm legalmente designado pela portaria de

n' 2202/002/2017 de 22 de fevereiro de 2017 torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 08h

30min. do dia 10/08/2017 na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Quixeramoblm, localizada à Rua

Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Quixeramoblm-Ce, em sessão pública, dará Infeio aos procedimentos de

recebimento e abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalização de lances verbais e

documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Presencial N" lS.012/2017PPRP Identificado abaixo,

objetivando o Registro de Preços mediante as condições estabelecidas no presente Editai, tudo de acordo com o

Decreto Municipal n" 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, a Lei nl 10.520, de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente

pela Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n" 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor.

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇOES DE REFEIÇOES COMPLETAS E LANCHES PARA

EVENTOS INSTITUCIONAIS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DI

Objeto: ASSIST£NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTrNC;'

�OCIAL DESTE MUNlcfPIO, tudo conforme especificações contidas no Anexo I - Termo dE

Referência do Edital.

Secretaria: SECRETARIA DE ASSISTrNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ASSIST£NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote

Modalidade: Pregão Presencial

Data e Hora de Abertura: DATA: 10/08/2017, às 08h30min.

Validade da Ata: 12 (doze) Meses

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:

PARTE A - Condlçlles para competição, julgamento e adjudlcaçlio.

Em que são estabelecidos 05 requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - Termo de Referência;

Anexo 11- Modelo de Proposta de Preços;

Anexo 111- Modelo de Declarações/Procuração;

Anexo IV - Minula da Ata de Registro de Preços.

Anexo V - Minuta do Contrato.

DO OBJETO ,1.

1.1. A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇOES DE REFEIÇOES COMPLETAS E

LANCHES PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSIST£NCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTrNOA SOCIAL DESTE MUNICfpIO. tudo conforme

especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Rue "'onllnhor SllvIeno P/nlo, 707 - Cenúo- CEP 63.800-000 - Ou/xeramoblm-C.

CNPJ 07.744.303/0001.68. CGF 06.920.168-4- fONElFAX (OXX88) 3441.1326
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DAS CDNDIÇOES PARA PARTICIPAçAO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE UClTAçAO • 2.

2.1. Poderão participar do pregão qualquer pessoa ffslca ou jurldica, cadastrada ou não nesse Munlclplo, desde que

atenda a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos, exceto nos itens de contratação cujo valor seja de

até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), que serão destinados exclusivamente à participação de mlcroempresas e empresas

de pequeno porte nos termos da lei Complementar n2123/2006 alterada pela lei Complementar n'147/2014.

2.1.1. CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Qulxeramoblm (Inscrição no CRCI a que se refere o

subitem anterior deverá ser providenciado pelo Interessado dlretamente na sede da Comissão de Ucltação, situada à

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro, Qulxeramobim-Ce, apresentando a documentação exigida, até às 12:00h

do dia anterior ao previsto para o recebimento dos documentos de habilitação e de proposta de preço e a

revalidação/atualização de documentos.

2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado no primeiro

dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, devidamente munido

de documentação hábil de credenclamento, o qual será o único admitido a Intervir nas diversas fases do procedimento

licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado.

2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá apresentar ainda:

a) Cópia de seu documento oficiai de identificação (do representante), válido na forma da lei;

b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências quanto à proposta e à habilitação

previstas no Edital, conforme modelo disposto no Item 1 do ANEXO III deste Edital;

c) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e todos

os seus aditivos e/ou último aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no

caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras),

devidamente registrado em órgão competente.

2.2.2. Os documentos de credenciamento e de identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de

proposta de preço e de habilitação, para que possam ser analisados no InIcio dos trabalhos, antes da abertura desses

envelopes.

2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular de mandato, conforme modelo

discriminado no item 2 do ANEXO III deste Edital, ou procuração pública acompanhado de documento que comprove a

titularidade do outorgante;

2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurldica licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma

individual, dispondo por si só de poderes de representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal

condição (atas constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal Investidura.

2.3. A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do preposto nã�

inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão.

2.3.1. A incompatibilidade dos objetlvos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará no não credenclamento e

na impOSSibilidade de sua participação no certame.

2.4. No decorrer do procedimento licltatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os tenha feito,

descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste Item. Entretanto, não

será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante.

2.5, Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.

2.S.1. Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, cooperados,

diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame.

2.5.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes após

a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame,

independentemente do preço proposto.

2.6. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de falência, de

dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou ainda, que possuam registro de inadimplêncla contratual junto à

Prefeitura de Quixeramobim ou que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou

impedimento de contratar com a Prefeitura de Quixeramobim.Ce, ou tenham sido declarados inldóneas para licitar ou

Rua Monsenhor Sf/v/ano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu/n,,,"oblm-Ce
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istração Pública bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em

Idradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos I e 1/

,plementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar nesta licitação

o e favorecido previsto naquela lei, deverão apresentar, NO ATO DO CREDENCIAMENTO

la Junta Comercial, nos termos do art. 8. da lN 103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de

endo dispensado este subitem para o Micro empreendedor Individuai - MEl.

,dradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas e empresas de pequeno porte

a declaração prevista neste subitem poderão participar normalmente do certame, porém, em

com as empresas não enquadradas neste regime.

los interessados será efeluado antes da apresentação dos envelopes contendo a documentação

local de apresentação da documentação.

DAS FASES DO PROCESSO lICITATÓRIO. 3.

nento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:

[os licitantes;

envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitação";

ostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;

re os ciassiflcados;

:ante melhor classificado;

DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS. 4.

ltos de credenclamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda apresentar

is) conjuntos de documentos, a saber: "proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação" .

• cumentos relativos à "Proposta de Preço" e aos "Documentos de Habilitação. deverão ser

es separados. opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados II Prefeitura de

,dos com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ, o objeto

mente. os titulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preço" ou "Documentos de Habilitação").

MENTOS NECESSÁRIOS A PARTICIPAÇÃO NA PRESENTE LICITAÇÃO SÓ PODERÃO SER

IRIGINAL OU CÓPIA DO ORIGINAL AUTENTICADA EXCLUSIVAMENTE POR CARTÓRIO

documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile,

mitindo.se fotos. gravuras. desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração

ecessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à

e preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficiai do Brasil.

entos necessários à participação no presente certame IIcitatórlo, apresentados em língua

autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por

'presentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de vigência em seu

ia será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal

DA PROPOSTA DE PREÇOS - 5.

Ifonsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.�0- Qulx8ramobim.Ce
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5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do Interessado,

confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrllnlco, sem alternativas, emendas,

rasuras ou entrelinhas, datada e assinada, contendo na parte externa do envelope as seguintes Indicaç/les:

AO PREGOEIRO DA COMISsAo DE LICITAçOES

ENVELOPE N' 1- PROPOSTA DE PREÇO

PREGAO PRESENCIAL N' 15.01Z/Z017PPRP

PROPONENTE:

5.2, A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEXO II deste Edital, contendo:

5.2.1. A modalidade e o número da licitação;

5.2.2. Endereçamento alo) Pregoeiro da CP da Prefeitura de Quixeramobim;

5.2.3. Razão Social, CNPJ, endereço, Inscrição estadual ou municipal do proponente, conforme o caso, n�mero da conta

corrente, agência bancária, Identlflcaç�o do respectivo banco, e se houver, número do telefone/fax, e endereço

eletrônico;

5,2.4. Prazo para a entrega dos bens, conforme oS termos do edital;

5,2.5, Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;

5.2.6. Os bens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida, especificação consignada no edital.

5.2.7. Os valores unitários em algarismos de cada item;

5.2.8, Valor Global, em algarismo e por extenso;

5.2.9. Declaração de que nos preços oferecidos estão Inciuidas todas as despesas incidentes sobre a entrega dos

produtos e ainda aceitação e cumprimento a todas as obrigações contidas no Anexo I - Termo de referência deste

Editai.

5.3. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo

ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e

deverâo ser cotados em moeda corrente nacionaL

5.4, Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissilo ou qualquer outro argumento não previsto em leI.

5,5. Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em sua proposta.

5.6. As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas em via datllografadas/digitadas

ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue�

em envelope lacrado.

5.6.1. A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado,

5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do Editai e seus Anexos, em

especial quanto ii especificação dos bens e as condições de participação, competição, julgamento e formalização da ala

de regIStro de preços, bem como a aceitação e sujeição Integral às suas disposiç/les e à legislação aplicável,

notadamente ao Decreto Municipal n' 3.697/2013 de 03 de junho de 2013, às Leis Federais nO 10.520/02 e 8.666/93,

alterada e consolidada.

5.8. Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, Insertos na planilha

anexa a solicitação.

5.9. Na anólise dos propostas de preço, o Pregoeiro observará preferencialmente o preço Unitário, facultando-lhe,

porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total.

5.10. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.

5.11. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o recebimento pelo

Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer adenda aos entregues ao Pregoeiro.

DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO. 6.

6.1. o envelope "Documentos de HabilitaçaoH deverá conter 0$ documentos exigidos em uma única via, e ser

apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontisprcio:

Rua Monsenhor S,/vl,no Pinto, 101 - C.ntro - CEP 63.800-000 - Qulx."moblm.C.

CNPJ 07.744.30310001-88. CGF 08.920.168-4 - FOHE/FAX (OXX88) 3441.1326
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AO PREGOEIRO DA COMISSÃO DE L1CITAÇOES

ENVELOPE N. 2 - DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. lS.012/2017PPRP

PROPONENTE:

6.2. RELATIVA À PESSOA FIsICA:

6.2.1. Cédula de identidade

6.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoas Flsicas

6.2.3. Comprovante de residência.

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA FIsICA:

6.3.1. Certidão Conjunta Negativa de Déb�os quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN);

6.3.2. Certidão Negativa de Dêblto Estadual e Municipal do domicnJo do licitante;

6.3.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho;

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONOMICo-FINANCEIRA PARA PESSOA FlslCA:

6.4.1. Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicilio da pessoa flsica;

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA FIsICA:

6.5.1. Atestado fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente assinado, comprovando que a

licitante forneceu produtos compatlveis em caracteristicas com o objeto desta licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABIUTAçAO PARA PESSOA FIsICA:

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabeiecido na Lei n. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999. e ao inciso XXXIII, do artigo 7., da Constituição Federai, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz. a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo III, deste editai;

6.6.2. Dec!<Jraç50 expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme modelo

constante dos Anexos deste Edital;

6.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital

(art.32, 'i2'. da Lei n.- 8.666/93).

6.6.4. Declaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados

no presente certame lleitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste Edital,

conforme modelo constante dos Anexos deste Edital. �

6.7. RELATIVA ÀPESSOAJURfDICA:._\
6.7.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filiai ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com

averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

6.7.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de

sociedades por ações. acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante

ser a sucursal, filiai ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem

sede a matriz.

6.7.3. INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativas - no Cartório de Registro das

Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência. apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no

Cartório onde tem sede a matriz.

Rua Monsenhor Salvlano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.8110-00O - QuixnmoblmoCe
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6.7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgno competente, quando a atividade

assim o exigir.

6.7.5. ALVARÀ DE FUNCIONAMENTO, dentro do prazo de validade.

6.8. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURfDICA:

6.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicilio ou

sede do licitante;

6.8.3. Provo> de regularidade, em plena validade, para com:

6.8.3.1. A Fazenda Federal {consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a

Divida At,va da União (PGFN));

6.8.3.2. A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicOlo da licitante);

6.8.3.3. A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

6.8.3.4. O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

6.8.3.5. A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDl).

6.8.4. As mlcroempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentaçilo exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrlçno;

6.8.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,

prorrogaveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentaçilo e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.8.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, Implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n. 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogaç�o da Iicitaç:io, ou item,

conforme o caso.

6.9, RELATIVA À QUALIFICAÇAo ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURfoICA:

6.9.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judiciai ou extrajudicial expedida pelo distribuidor judicial

da sede da pessoa juridica.

6.10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TfcNICA PARA PESSOA JURfDICA:

6.10.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, comprovando que�

licitante forneceu produtos ou serviços, compatíveis em caracteristicas com o objeto desta licitação. \

6.11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABllITAÇAo PARA PESSOA JUR[DICA:

6.11.1. Deeiaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7., da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezessels) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no Anexo III, deste EdItaI;

6.11.2. Deeiaração expressa de integral concordância com os termos deste Edital e seus Anexos, conforme modelo

constante dos Anexos deste Edital;

6.11.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital

lart.32, 92', da lei n .• 8.666/93).

6.11.4. Deeiaração de que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem

ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requiSitos constantes neste

Edital, conforme modelo constante dos Anexos deste Edital.
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DA SEssAo PÚBUCA DO PREGAO PRESENCAL • 7.

7.1. O Pregão Presencial terá a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro, e realizar-se-á no

endereço constante do Preâmbulo deste Editai, seguindo o trâmite indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.

7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão 05 representantes dos Interessados em participar do certame

deverão se apresentar para credenclamento Junto ato) Pregoeiro, identificar-se e comprovarem a existência dos

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, na

forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.

7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste Edital terá Inicio à sessão

pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais

pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou seu representante, em envelopes

distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a

habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam.

7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pelo

Pregoeiro.

7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo Justo

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7.3.3. O Pregoeiro ao receber a documentação tratada no subitem 7.3 poderá determinar a suspensão do ato, para

análise da documentação e a compatibilidade com os termos do Edital.

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes contendo a "Proposta

de Preços" de todos os licitantes, o pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das

propostas com os requisitos estabelecidos no EditaI. A seguir, o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais

licitantes apresentaram propostas de preços para o fomecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos

valores ofertados.

7.4.1. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços O Pregoeiro examinará a compatibilidade desta

com os termos do Edital, desclassificando as propostas que não atendam aos termos desse Edital.

7.4.2. O Pregoeiro poderá a qualquer tempo determinar a suspensão da sessão, a fim de que o setor têcnico da(s)

SecretariaIS) interessada(s) na presente licitação proceda ao exame de qualidade e compatibilidade com os termos do

Edital dos produtos cotados.

7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente .9
de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em \
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus

representantes participem dos lances verbais.

7.5.1. Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no subitem 7.5, o

Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos

lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.

7.6, LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser

formulados de forma sucessiva, em vaiores distintos e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições:

7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os liCitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances

verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. No caso

de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os

licitantes empatados_

7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem Inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado.

7.6.3. O Pregoeiro no inicio ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

ai determinar um intervalo mlnimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;

bl determinar um período máximo de tempo para que cada licitante reaiize O lance verbal;
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7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas dota) Pregoeiro na forma da

alínea "a" do 5ubitem anterior.

7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de apresentar

lance no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro na forma da allnea "b" do subltem 7.6.3.

7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro, Implicará exclusão do licitante

das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação

ao final da etapa competitiva.

7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa

competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, e�c1usivamente pelo critério de menor preço.

7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a

Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o

encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado

inabilitado. no exame de oferta subsequente.

7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem lances

verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.

7.6.10. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será assegurada, como critério de

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da

Lei Complementar n' 123, de 2006.

7.6.10.1. Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

7.6.10.2. Não ocorrerá empate fieto quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa que se enquadre como

microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.6.11. Para efeito do disposto no item 7.6.10 deste Edital, ocorrendo o empate fleto, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada paraI em querendo} apresentar

nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

b) não ocorrendo à contratação da mlcroempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão

convocadas as remanescentes ME/EPP que porventura se enquadrem no mesmo intervalo percentual de 5%, na ordem

c1assificatória, para o exercicio do mesmo direito;

c) No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá �
apresentar melhor oferta, desde que não haja lances.

7.6.12. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das

propostas. o (a) Pregoeiro e�aminará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade

entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante da planilha anexa a

Solicitação, decidindo motivada mente a respeito.

7.6.13. Tratando-se de preço ine�equlvel o la) Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a exequibilidade

de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.

7.6.14. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, ola) Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação do licitante

primeiro classificado "sob condiç�o", considerando o disposto no sub item anterior.

7.6.15. Diante da hipótese tratada no subitem 7.6.13 o{a} Pregoeiro poderá, também "sob condição", negociar

diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente

oferecida a firn de conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do liCitante anteriormente

classificado.

7.6.16. O lance verbal depois de proferido será Irretratável, não podendo haver desistência dos lances ofertados,

sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste Edital (subitens: 12.1 e 12.1.1, "c").

7.6.17. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente Inexeqülveis serão considerados

desclassificados, não se admitindo complementação posterior.

7.6.18. Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, Irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com 05 preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
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7.6.19. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação, constantes

d. pl.nilha anexa a Solicitação.

7.6.19.1. Serão considerados compatlveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim, responsável pela elaboração e

emissão da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

7.6.20. Caso o preço referente ao preço final seia composto de preços unitários, deverá o Pregoeiro, antes da

convocação de todos os licitantes, solicitar ao vencedor à adequação desses preços ao valor do lance final.

7.6.21. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma ME/EPP e esta apresente restrições na

comprovação da regularidade fiscal, será convocada para apresentar a documentação regularizada. Conta-se a partir da

declaração de vencedora do certame, o prazo de 5 (cincol dias úteis, prorrogáveis por Igual per/odo, a critério do

Pregoeiro, para regularização da documentação, nos termos do � 1. do art. 43 da Lei Complementar n. 123, de 2006,

com vista à contratação.

7.6.22. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subltem anterior, Implicará decadência do direito à

contratação, sendo facultado ao (à) pregoeiro la) convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação

crescente, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

7.6.23. Caso a licitante classificada com o Menor Preço por Lote seja uma empresa não beneficiada pelo tratamento

diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura do contrato, será convocado outro licitante,

observada a ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.

7.6.24. O contrato deverá ser assinado em até 2 (dois) dias da convocação do licitante declarado vencedor, observados

os itens 7.6.21, 7.6.22 e 7.6.23, cabendo ainda a negociação di reta, a fim de se obter preço mais vantajoso.

7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO, Existindo proposta classificada aceitável, o Pregoeiro anunciará a

abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" doIs) licltante(s) que apresentou(aram) aIs)

melhor!es) proposta(s), para confirmação das suas condições habilitatórlas, determinadas no item 6.

7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope nO 02 (Documentos de

Habilitação). ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, ou com irregularidades, serão

considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item 7.6.21.

7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Editai, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe

adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de Interposição de recurso por qualquer dos

demais licitantes.

7.7.3. Se u Iicit"nte desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida

negoClaç50 - subitem 7.6.8 do Editai, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do

licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta Que atenda integralmente

ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração �

podera lixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras

propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.

7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação. se dará ao final da etapa

competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.

7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(sllicitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer

licitante podcra manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese

das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias corridos, devendo fazê-lo através de peça

assinada de pL;nho, protocoJada na sede desta comissão e n50 aceitando-se recurso enviado via e-mail, ficando os

demais lICitantes desde logo Intimados para apresentar contra razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias

corridos (q ue começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7.8.1. O recurso será dirigido ao(s) Secretárlo(s) Gestor (es), por Intermédio dota) Pregoeiro, ola) qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 {cinco} dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente

informado, devendo} neste caso} a decisão ser proferida dentro do prazo de OS (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso pelols) Secretário(s) Gestor(es).
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7.8.2. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

7.8.3. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo licitante.

7.8.4 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

7.8.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessilo do Pregão Presencial,

importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do obJeto da liCitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor.

7.8.6. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao Pregoeiro o

exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

7.8.7. O acolhimento de recurso Importará a invalidação apenas dos atas insuscetlveis de aproveitamento.

7.8.8. Decidido(s) 0(5) recurso(s) e constatada a regularidade dos atas procedimentais, 0(5) Secretárlo{s) Gestor (es)

homologará(ao) e procederá(ao) a adjudicação daIs) proposta(s) vencedora(s), para determinar a contratação;

7.8.9. A intimação dos atas decisórios da administração - Pregoeiro ou Secretárlo(s) - em sede recursal será feita

mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Comissão de Licitação da

Prefeitura de Quixeramobim, conforme disposto na Lei Orgânica do Munlclplo.

7.8.10.05 autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos Interessados na sede da Comissilo

de Licitação da Prefeitura de Quixeramoblm.

7.9. ENCERRAMENTO DA SESsAo: Da sessão do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os

licitantes credenciados. as propostas escritas e verbais apresentadas, consoante no mapa de lances, a análise da

documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrlgatonamente assinada, ao

final, pelo(a) Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do

enCerrLlfl\€nto DOS trabalhos.

7.9.1. Ao iinal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja Igualou Inferior ao

previsto paro a entrega dos produtos, será feita pelo(a) Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do

certame e encerrada a reuni:Jo, após o que, o processo, devidamente instrurdo, será encaminhado:

a) à Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer;

b) e depois à(s) SecretariaIs) competentes para homologação e subsequente formalização doContrato.

7.10. SUSPENSÃO DA SEssAo:

7.10.1. Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua

reabertura pOfa outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.

7.10.2 O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos,

solicitar pareceres tecnícos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsfdios para as suas

decisões.

7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas Será declarado vencedor o Licitante que, tendo

atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o Menor Preço por Lote, cujo objeto do certame a ela será

adjudicado.

7.11.1. Não Sl:r�u consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

DA(S) DDTAçAO(OES) ORÇAMENTARIA(S) - 8.

8.1. As dospesos decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão à conta de recursos

especificos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes à(s) SecretariaIs) Contratante(s) interessadas.

CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILlG�NCIAS, REVOGAçAO E ANULAçAO - 9.

9.1. Até OZ(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer interessado poderá solicítar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão Presencial.
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9.1.1. Providências ou pedidos de esclarecimentos poderão ser solicitados via e-mail, ao passo que impugnações

somente poderão ser protocoladas na sede desta comissão, não aceltando-se via e-mail.

9.1.2. Decairá do direito de impugnar as termas do Edital de licitação perante a Administraçlo a pessoa que nlo o fizer

dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação nlo terá efeito de recurso.

9.1.3. A impugnação feita tempestlvamente pela licitante não o impedirá de participar do processo IIcltatório até o

trânsito em Julgado da decisão a ela pertinente.

9.2. Somente serão aceitas solicitações de Impugnações mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou

impressora eletrónica, devidamente assinada de punho, protocolada na sede desta comlsslo e não aceitando-se

impugnação enviada via e-mail, e que preencham os seguintes requisitos:

9.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Quixeramobim;

9.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicilio, número do documento de

identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de

Qulxeramobim, dentro do prazo editalício;

9.2.3. O fato e a fundamento jurfdico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;

9.2.4. O pedido, com suas especificações;

9.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.4. A resposta da Município de Quixeramoblm • CE, será disponibilizada a todos os interessados mediante afixação de

cópia da integra do ato proferido pela administração no fianelógrafo da Comissão de Licítação da Prefeitura de

Quixeramobim, conforme disposto da lei OrgâniCa do Municiplo e constituirá aditamento a estas Instruções.

9.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.

9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos do Edital será

designada flava data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a

formulação das propostas.

9.6.1. Quaiquer modificação neste Edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto originai, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

9.7. DILIGENCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, ola) Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá

promover diligências no sentido de obter esclarecimentos/ confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas

formaIS de documentação que compiementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informaç'o que deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. \

9.7.1. O> licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado

peiola) Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

9.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Quixeramobim-Ce poderá revogar a licitação por razões de interesse

público, no toda ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - 10

10.1. A> obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE

REGISTHO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através daIs) 5ecretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

Secretár:ch) :Jrdenador{es) de Despesa. e o(s) Iicitante(s) vencedor(es), que observará os termos da lei nO 8.666/93, da

Lei n' 10 520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

10.1.1. Inte",a o presente instrumento (ANEXO IV) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

10.1.2. Os ilCitantes alêm das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverilo obedecer às

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim • CE convocará o licitante

vencedor par;) assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as

partes, pela prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

10.2.1. O licitante Vencedor terá O prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata

de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por Igual perrodo, quando solicitado pelo licitante

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municrpio de Quixeramobim.Ce.
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10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formaozar a Ata de Registro de Preços,

no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante II aplicação das penalidades previstas neste Edital.

10.2.3. Se O licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

adminrsuação municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas,

para negociar com os mesmos, com vistas II obtenção de melhores preços, preservado o Interesse público e respeitados

os valores estrmados para a contratação previstos na planllha de custos anexa ao Projeto Básico.

10.3. Incumbirá á administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos

quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O

mesmo procedimento se adotará com relação aos posslveis termos aditivos.

1004. O Ircltante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração pública,

respeitando-se os limites previstos na lei n2 g.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

10.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurldicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vlgerá filQ

PRAZO DE 12 IDOZE) MESES.

10.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Municipio a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades

estimadas. pouendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(sl objetos(s), obedecida a legislação pertinente,

sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

10.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando

o Municipio optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a

Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, fOr igualou superior ao registrado.

10.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de Licitação

da Prefeitura ce Quixeramobim e ficarão II disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

10.S. O tJ�unicípio monitorará, pelo menos trimestralmente, 05 preços dos produtos, avaliará o mercado

cunstantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

pruticado:i IH) mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

10.9.1. O MunICíp'o convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre

que ,errficor que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

10.10. Antes de receber O pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado \
do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que

n50 pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar.se superior ao preço registrado, por

fato superveniente,

10,11, Eln qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

mantendo""e a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e

aquele vigente no mercado II época do registro - equação económico-financeira.

10.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados 05 preços que forem iguais ou Inferiores II

média daqueles ,purados pelo Municipio para determinado Item.

10.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais

fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 12 colocado ou

revogar a At, de Registro de Preços ou parte dela.

DA ENTREGA DOS BENS UCITADOS • 11

11.1. Dt,S OHDlNS DE COMPRA/FORNECIMENTO: O fornecimento dos produtos se dará mediante expedição de

ORDENS Do COMPRA!AUTORIZAçI\O DE FORNECIMENTO, por parte da Administração ao licitante vencedor, que

poderão englobar integralmente 05 quantitativos e/ou bens objeto do Registro de Preços entrega imediata) ou apenas

parte dete� (entrega fracionada), de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e

dlsponibilidaoe financeira dais) Secretaria(sl Gestora(s).

11.1.1. A oroem de compra/autorizaçao de fornecimento emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva

quantidade. devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac.simile ao seu
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número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrónico, cujos dados constem do cadastro ou da

própria Ata de Registro de Preços.

11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra/autorização de fornecimento, o

fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no focal, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que

receberá o atesto declarando a entrega dos bens.

11.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vício de

quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos

entregues.

11.1.4. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão tratados de forma

autónoma e se submeterão Igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.9 8.666/93, inclusive quanto às

prorrogações, alterações e rescisões.

11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os bens licitados deverão ser entregues imediatamente, a partir das

características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇIíO DE

FORNECI MENTO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pela Unidade Gestora.

11.2.1 ?oro os produtos obJetos deste certame deverá Ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da Prefeitura

Municipal de Quíxeramobim - CE.

11.2.2 No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e exigências especificadas neste

Edital e na Proposta vencedora a Administraçao os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte

e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e

deste instrumento.

11.2.3. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.

11.3. Os bens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições contidas no Projeto Básico, nos

Anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o

fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal,

estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a

terceiros, e aino;j;

a) a reparar. corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que �

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execuç50 do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá�lo na execução do fornecimento. As decisões e

providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus

sup�rjores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do registro de preços, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do registrol na forma do 9 12 do artigo 65 da

Lei n' 8.666/93,

e) a entrega dos bens deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

DO PAGAMENTO E REEQUILIBRIO - 12

------------------------------12.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

12.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso,

o prom de que trata o subltem anterior começará a fluír a partir da data de apresentação da nota fiscal/ fatura

corrigida.

12.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e

qualifjccJç;)o exigidas na licitação.

12.4. [ veaada " realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificJçoes deste instrumento,
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12.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados ii apresentaçao dos seguintes comprovantes:

12.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e

Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

12.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita

após o confirmação de sua autenticidade.

12.7. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo.se o diferença percentual apurada entre o valor originaimente constante da proposta e aquele vigente no

mercado à época do registro.

12.8. Caso o preço registrado seja superior ii média dos preços de mercado, o MUNIClplO solicitará ao Fornecedor,

mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

12.9. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNIClplO convocará as demais empresas com preços

registrados. se for O caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e

os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classificação (bs elllpreS<:lS com preço registrado.

12.10. Serão considerados compatlveis com os de mercado Os preços registrados que forem iguais ou Inferiores ii média

daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Qulxeramobim.

DAS SANÇOES. 13.

13.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de assinar a Ordem de

compra/Contrato ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de

ocu obleto, não montiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

inidóneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Munidpio de Quixeramobim e será

descredencrado no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até OS(cinco) anos, Sem prejuizo de

aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

13.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor empenhado no caso de:

a} Recusar em a5sinar o contrato;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

f�) Não rTldnter a proposta Ou lance;

'-' d) f-raudar na entrega dos bens;

e} Comportar-se de modo inidôneo;

13.1" Melt' moratório de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitado, contados do recebimento da Ordem de compra no endereço constante do cadastro, até o limite de 15%

(quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

entrega dos bens;

13.1.3 Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias

dJ enlrega do bem;

13.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às atividades

do adminrstroção, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer daI obrigoções definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas

nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e

consolidadJ, e na Lei nº 10.520/02, as seguintes penas:

�,l Advertência;

ti Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo

ou do contrato, conforme o caso;

13.3. O volor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisi:ío do recurso, por meio de Documento de Arrecadaç�o Municipal- DAM.

13.3.1. Se o valor da multo não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitante fizer jus
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13.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, O valor devido será cobrado administrativamente

ou inscrito corno Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes,

13.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

13.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

13.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

13.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hip6tese de este se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

13.4.4. river presentes razões de interesse público.

13.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a

ampla defesa e o contradit6rio.

13.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contradit6rio e à ampla defesa, garantidos os

sesuintf:s prJZOS de defesa:

ai 05 (Cinco) dIJs úteis para aS sanções exclusivamente de multa e advertência;

bll0 (dezl d!JS corridos para a sanção de Impedimento de licitar e contratar com o Municlpio de Quixeramoblm e

descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim peio prazo de até 05 (cinco) anos.

FRAUDE E CORRUPçAO. 14

14.1 Os I:citantes devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, ° mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do

objeto con'ratual. Para os prop6sitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

ai "prática corrupta": oferecer. dar, receber ou solicitar, direta ou Indiretamente, qualquer vantagem com o

obJetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação OU na execução de contrato;

bl "Prática Fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de Influenciar o processo de licitação

ou de execução de contrato;

C) "Prjtica Conluiada"; esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem cv{
cOll�:ecimento. �e representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nfveis artificiais \

e nz:o competitiVOS;

d) "Prâtica Coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, dlreta ou indlretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Iicltat6rlo ou afetar a execuçao do contrato.

c) "Prática Obstrutiva":

la) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa,er declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista na cláusula 14.1,deste Edital;

Ib) Atos cuja intenção seja Impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

pwtrlover Jnspeção.

14.2. No hlpotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa flslca, para a outorga de contratos

financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou

da execução um contrato financiado pelo organismo.

14.3. ConsiderJndo os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concorOar e Jutorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financ€;:ro il'l..'ltiIJteraJ, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que ° organismo financeiro e/ou pessoas por
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ele formalmente indicadas possam Inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registras

relacionados à licitação e à execução do contrato.

14.4. O Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na lei Federal

n2 8.666 de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa ffsica

Contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do

contrato fmanClado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e

cíveis.

DISPOSIÇOES GERAIS - 1S

15.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados. atendidos o Interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento

da admínistrôção.

15.2. O, Cusos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de

Despe". em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da lei n2 8.666/93.

15.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não Importará no afastamento do licitante, desde Que

scjJm possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão

públicõ.l deste Pregão Presencial.

15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. A forrnalizução da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera

expectativa de contratação.

15.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento

quando expedida a competente ordem de compra ou celebrado o competente termo de contrato.

15.7. rie"huma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente

ao presente Edital. nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.

15.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto

dessa licitaç50.

15.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretárlo(s) Gestor(es).

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia de inIcio de contagem e Inclui-se o dia do

vencimento. observando-se Que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Municlplo, exceto \

quando I:y- e ... pr�ssamente estabelecido em contrário.

15.11. P,HJ Jir!flllf, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Editai será competente o Foro da Comarca de

Quixl2rJmoblm - CE.

15.12. Quaisquer ,nformações poderão ser obtidas pelo telefone: (088) 3441.1273/-/3441.1326 das 08:00h às 12:00h,

ou direlar"ente na 5ede da Comissão de licitação da Prefeitura de Quixeramobim, situada a Rua Monsenhor Salviano

Pinto, 707 . Centro, Quixeramoblm-CE.

15.13. CÓplJ5 do Edital e Anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Editai, gratuitamente através de CD

ROOM ou PEN LlRIVE, a ser fornecido pelo licitante, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da Comissão de

licitaç80 da Prefeitura de Quixeramobim, situada no endereço constante no subltem anterior, ficando os autos do

presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante

ouri£ado ô.

15.13.1. O referido Edital e seus Anexos também estão dlsponlveis no seguinte sitio virtual:

www.tcrn.ce.eov.br/licitacoes. nos termos da IN9 04/201S-TCM/CE.

15.14. (J Projeto Básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Comissllo de licitação da Prefeitura

de Quixeramobirn.

15.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo de

ReferênCia deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes Quando da

elaborJçào de suas propostas.

15.16. No Interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenizaçJo, fica

assegurado a autoridade competente:

Rua Monsenhor Salvfano Pinto, 101 - Centro - CEP 63.BO� - Qulxeramobim-Ce

CNPJ 07.144.303'0001.68 • CGF 06.920.168-4 - FONElFAX (OXX88) 3441-1328

16



,.'1,'.;,j .'
. 'lllJ;.

---QUWRAMOIIM
(,�""""'" �"" e:-.

Comlsslo 011 Lieltaçêo

PIIf1E1ItIIAOEQ!II(SIAMOOM

ai Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da pre�ente licitação, dando ciência aos interessados

na formi) da legislação vigente.

bl AnUlar ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência aos Interessados

mediante publicação na forma da legislação vigente.

15.17. Os Jvisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou revogação

serão fe,tes aos interessados mediante publicação no flanelógrafo da Prefeitura de Quixeramobim.

Quixeramobim.CE, 24 de Julho de 2017. /

fR ny Pinheiro
�C:�:o do Munlclplo

Prefeitura Munklpal de Qulxeramoblm (CEI

Rua Monsenhor SsMano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.BQO.OOO - Qulxflllllloblm.ce

CNPJ 07.744.303/0001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONElFAX (OXX8813441.1326
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ANEXO' • TERMO OE REFERENCIA

1. JUSTIFICATlVA E 08JETlVO:

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO OE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISiÇÕES DE REFEiÇÕES

COMPLETAS E LANCHES PARA EVENTOS INSTITUCIONAIS, ENVOLVENDO SOLENIDADES, SEMINÁRIOS, ENCONTROS,

REUNiÕES, PALESTRAS, CURSOS, CONFERENCIAS, TREINAMENTOS, OFICINAS, WORKSHOPS E OUTROS EVENTOS

CORRELATOS NO MUNiCíPIO.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

2.1. A PRESENTE lIÇITAÇÃO TEM COMO OBJETO AQUISiÇÕES DE REFEiÇÕES COMPLETAS E LANCHES PARA EVENTOS

INCTITUCION,�IS QUE POSSAM ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA OE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E DO fUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DO MUNICfplO DE QUIXERAMOBIM. TUDO EM

CONfORMIDADE COM AS ESPECifiCAÇÕES E QUANTITATIVOS CONTIDOS NESTE TERMO DE REFERENCIA.

3. DAS ESPECifiCAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO:

1.1

LOTE 1
----_.. --- --

I : Especificações Unidade Quant

-,---- -

QUENTINHA COMPLETA - 8AIÃO OU ARROZ. MACARRÃO, FAROFA, FEIJÃO,
UNO 2090

SALADA E 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE.

�,

,

i(EfElÇÃO BÁSICA - 02 (DOIS) TIPOS DE CARNE, SALADA COZIDA OU CRUA,

ARROZ BRANCO OU Á GREGA, MACARRÃO SPAGUETTI, FAROFA, UNO 1310

.REfRIGERANTE OU SUCO E SOBREMESA.

iLANCHE SIMPLES - SANDUICHE DE CARNE MOIDA OU DE SALSICHA AO
UNO 3780

:MOlHO CI BATATA PALHA, REFRIGERANTE OU SUCO.

L",",CriE BÁSICO - CAFÉ, LEITE, 02 (DOIS) TIPOS DE SUCO, 02 (DOIS) TIPOS

l]c bOLO, TAPIOCA, PÃO CI PATÊ, 02 (DOIS) TIPOS DE SALGADOS, SALADA UNO 3080

iDE fRUTAS.

LOTE

1.2

LIA

!
21 5AlGADINHO

�

Especiflcaç6es Unidade Quant

S DIVERSOS (PASTEL, CANUDINHO E COXINHA). CENTO S40

-----

i LOTE 2

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PRECOS:

4.1. Na p'úpo"a de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o valor

unitário e total, elTl moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos,

l'1ua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qubcer.mobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4 - fONElFAX (OXX8S) 3441.1326
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taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que n30 estejam

registrados nestes documentos;

4.2. A Secretaria contratante poderá Se valer da análise técnica dos produtos propostos, antes da adjudlcaç30 e

homologaçJo da licitante, para verificaç30 do atendimento das especificações mlnlmas dos produtos constantes neste

termo.

4.3. Ser" consrderaca vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por Lote, desde que atenda as

exjg�nci<ls contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

LP.,o. FORMALIZAÇÃO E VIG�NClA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:

S.1. PJrJ o fornecimento dos bens serão emitidas ordens de fornecimento, em conformidade com as propostas das

licitantes vencedoras de cada item.

5.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus Jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO

PRAZO DE 12 (DOZE) MESES.

3. As obrigações decorrentes da presente Iicitaç30 ser30 formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de Registro

de Preços. subscrita pelo Municipio, através daIs) SecretariaIs) Gestora(s), representada(s) pelo(s) secretário(s)

Ordenodories) de Despesa, e o(s) Iicitante(s) vencedor(es), que observará os termos do da Lei n,R 8.666/93, da Lei n.R

10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

6, DO ACOMPANHAMENTO E FISCAlIZACÃO DA ENTREGA DOS BENS;

5.1. ;\ entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os documentos

da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

6.2.;\ presença da fiscalizaç30 da Secretaria n30 elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

6.3. e,ber, ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que n30 esteja de acordo com as

exigênclJs, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

6.4. O fornecimento dos produtos licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a

necessidade do org30 interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedlç30 de periódicas ORDENS DE

FORN ,CIMENTO. pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem realizados,

7. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

7.1. i�rC<Jr com todas as despesas, dlretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes do fornecimento dos

bens, sem qualql,.'er ônus para a Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

7.2. Manter J compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de habilitação e

quajjfcJçz'� e;'::L:idJs n;] Ijcitaç�o.

73. SJestrrur " suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificações exigidas e padrões de

qualidade eXlgioo�.

7.4. f'.e,po,'sabil1zêf-Se pelos danos causados dlretamente à Adminlstraç30 ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou

dolo Jte o for�eclmento dos produtos. \
7.5. Responsabrlizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administraç30, durante a execução do contrato.

7.7. i\c�iUr nJ'; l:leSrnJS condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte

e cinco por cento) do valor iniciai atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos l' e 2' da Lei no 8.666/93 e

suas JI�c'rd;ücs lJostcriores.

8. RE\P,)�S/\DILlDADES DO CONTRATANTE:

8.1. I n<.J jClH u lUla! cm que deverão ser entregues os produtos.

g.2. Proporcronar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do

objeto contrJtUJI, consoante estabelece a Lei Federal n9 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

8.3. EfetuíH os pJgamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

8.4. Designar servidor para a vistoria e fjscalilação da entrega.

9, CÇiiÇl,-ÔJ;� DE PAGAMENTO:

Rua Monsenhor Selv/eno Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000- Oubremrroblm.Ce

CNPJ 07.144.303/0001.68. CGF 06.920,1684 - FONElFAX (OXXB8) 3441.1326
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9.1. O pagamento será eletuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

9.2. A nota fiscal/latura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o

prazo de que trata o subitem anterior começará a Iluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/ fatura corrigida.

9.3. Não será eletuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e

qualificJç.Jo exigidas na licitação.

9.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especificações deste instrumento.

9.5. Os pa�Jmentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

9.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço IfGTS). Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

9.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigatori<Jmente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita

após J confirrnfJção de sua autenticidade.

10. DOTAÇi,o QRÇAMENTARIA:

10.1. A UblJ(:;'�J ocorrerá à conta de recursos especfficos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à

Secretaria Contratante.

11. GESTOR DO CONTRATO:

11.1. O Gestor do Contrato, será exercido pela Secretária da Secretaria contratante, o qual deverá exercer em toda sua

plenitude a açâo de que trata a lei n2 8.666/93, alterada e consolidada.

12. VALO" ESTiMADO:

12.1. O vJlor estimildo da Presente Ucitação é de R$167.642,31 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL SEISCENTOS E

QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS).

Rua Monsenhor Se/vlano Pinto, 707 - Centro - CEP S3.8QO.O(1O - Qulxeflmoblm.Ce

CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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ANEXO 11- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

À

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

QulxerJmooirn-O:

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Ni 15.012/2017PPRP

Data e Hora de Abertura: às horas

Razão Social:
CNPI _

Endereço: CEP:_

Fone: Fax: _

E.mail: _

Banco:__ Agência N.Il: Conta Corrente n.II:__
,

v

1 - OBIETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇOES DE REFEIÇOES COMPLETAS E LANCHES PARA EVENTOS

INSTITUCIONAIS A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ASSI5T!NCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST!NCIA SOCIAL DESTE MUNlclPIO.tudo conforme especificações constantes

no Ane,o t - Termo de Referência do EditaI.

2 - OtlÇAMENTO DETALHADO

,LOTE =__,_

! t

!
Valor

Valor Total
Discriminação Unidade Quant. UnlUrlo

I
(R$)

(R$)

---------

VALOR GLOBAL R$

Repetir a tabela acima para os demais Lotes, quando houver.

Valol Globol da I'roposla: RS 1--)

Praw dl' <.-'l tret;J dos bens: Conforme o Edita!.

Validade o.: Proposta: 60 (sessenta) dias no mini mo.

o licitante ueciara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,

prevjcenci�Hi:)s, fiscais e comercIais, taxas, fretes/ seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que

possam incidir >obre o fornecimento licitado, inclusive iii margem de lucro.

O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo I 

Termo de Referência deste Edital.

loca; e UJ:,J

Carinlbo \J<., l'mprl;'sa!Assinatura do responsável

Rua Monsenhor Salv/,no Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qulxtl'lmoblllJoCe

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4- FONElFAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇOES/PROCURAÇAQ

ITEM 1) Modelo de Detlaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAcAo

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO fORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins de direito a Que se possa

prestar, especialmente para fazer prova em protesso Iititatório N,' lS.012/2017PPRP junto ao Munidpio de

-.. Quixeramobim, Estado do Ceará, o seguinte: (1) Que dá ciência de Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

constantes do instrumento convocatório; (2) Que tem pleno conhecimento de todos 05 parãmetros e elementos do

\ir, Edital e dos bens a serem ofertados nO presente certame Iicitatório; e (3) que sua proposta atende integralmente aos

requisitos constantes neste Edital.

Pelo qLJe . .,0� ser J expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

...... (CE) de de 20 .

DECLARANTE

-r

\

Rua Monsenhor Sllviano Plnlo, 707 - Centro - CEP 63.800-00II - Qubceramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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ITEM 21 Modelo de Procuração:

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PROCURACAo

OUTORGANTE: Nome e qualificação.

OUTORGADO: Nome e qualificação.

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUTORGANTE, junto à Prefeitura Municipal de Quixeramobim, em

processo licita tório podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar no pregão os envelopes de habilitação e

proposta de preços, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços

e praticar todos os demais atas pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e tudo o mais que se fizer

necessJrio <lO fiel cumprimento deste mandato.

Local e data

Nome do representante Legal

CPF N'
-----

Rua Monsenhor SaMano Pinto, 707 - Centro - CEP 63./100-000 - QuixerMlloblm.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4 - FONEJFAX (OXX88) 3441.1326
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ITEM 31 Modelo de Declaração:

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARACÃO

(NOME E QUALIfiCAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

ai Sob" penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

proce5'O liCltatorio N" 15.012/2017PPRP, junto ao Municlpio de Qulxeramobim, Estado do Ceará, que, em

cumprimento ao estabelecido na Lei n" 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do

artigo 70. da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre. nem emprega menores de 16 (dezesse;s) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de

14 (quatorze) anos.

bl Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em

proc�s�o Ir':ltJtór:a, junto ao Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos

destv ['J;:.3; l )C:..JS ,\nexos;

ci Que ,nexlSte qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame

licitar:;"". bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32,

92'. da le, n.' 8.666/93. Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

di Sob as penas da lei, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e dos serviços a

serenl (\iei'\aJos no presente certame Iicitat6rioi e que sua proposta atende integralmente aos requísitos constantes

neste Editai

Pele .:;ue, �;:;r ser li expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da lei.

.. \CEI de de 20 .

DECLARANTE

i
\

Rua Monsenhor s./viano PInto, 707 - Centro - CEP ooס.ס63.80 - Qubc.,.moblm-Ce

CNPJ 07.744.303/0001068. CGF 06.920.168-4 - FONElFAX (OXX8813441.1326
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA OE REGISTRO OE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _

PREGÃO PRESENCIAL N9 15.012j2017PPRP

VALIDADE: l2ldoze) meses.

Pelo presente instrumento, o MUNldplO OE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,

inscrita no CNPJ/MF sob o n. º xx.xxx,xxx/xxxx-xxe CGF nº xx,xxx,xxx-x, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr.

Álvare Fernandes, 36/42, Centro, Quixeramobim-Ceará, através da SECRETARIA DA , neste ato

reprecee"oo!a) pelos(",) Sr. la), , aqui denominado(a) de CONTRATANTE, considerando o julgamento da

licitoçÔD na mocal:dade de Pregão Presencial N9 15.012/Z017PPRP e a respectiva homologação datada de ,

RESO'...VE rl:'3.stfJr os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de acordo com a

cl�ssílicJç;;Jo por elas alcançadas par item, atendendo às condições previstas no lnstrumento Convocatório e as

constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSDLA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processa de Licitação, na modalidade Preg�o Presencial tombado sob o NI lS,OlZj2017PPRP sujeitando-se as

partes ás normas constantes da Lei nº 8,666/93 de 21.06.93 e suas alterações.

ClÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. Cunstitui obJeto da presente Ata o REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇOES OE REFEIÇOESCOMPLETAS E LANCHES

PARA EVENTOS INSTITUCiONAIS A FIM OE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA OE ASSIST�NCIA E

DESEt;VOLVIMENTO SOCIAL E DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST�NCIA SOCIAl DESTE MUNlclPIO, tudo conforme

especilicações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital do processo lieltatório Pregão Presencial nt

15.012/Z017PPRP, no qual restaram classificados em primeiro lugar OS licitantes signatários.

Cu\U5ULA TERCEIRA. DA VIG�NCIA DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS

1 1 t. prc:s(JntC' /\t;; terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

cLÁUSJ�,\ Qu,;:nA - DA GER�NCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O êere:ICiJ:nento deste instrumento caberá a SECRETARIA CONTRATANTE, no seu aspecto operacional e nas

questõe:õ Iq�Ji'�

cLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

5.1. Os preçol registrados, a especlflcaç�o dos bens, os quantitativos, empresas fornecedoras e representante legal,

enCOnl(.)rli-�i.' L'1l'flcados nos ANEXOS do presente Edital.

CLÁUSULA SEXTA. DO(S) lOCAL(IS) E PRAZOIS) DE ATENDIMENTO

5.1. Os li\.'II� uO ;Hese:ltt.> Registro de Preços quando eventualmente contratados. observadas as condições fixadas neste

irlstrurncnto, l' :.('us Anexos, e na legislaç:io pertinente, deverão ser entregues nos locais indicados na autorização de

fornecimento

G.2. 0\ uenl l:oi,ooos deverão ser entregues imediatamente, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela

admif�is;façJQ nus locais especificados pela Unidade Gestora.

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO

7.1. !\'. l:'n�p�i.':.J� ct'tr.ntorJS dos preços registrados poder�o ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,

ouscrvaLiac, (JS eunaições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus Anexos, e na legislação pertinente.

7.1. As u.>n�(Jtações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de Ordem de compra, emitida

pe:Çl j.\JI:�i�li�lrJ�J() Municipal, contendo: o n9 da Ata, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as obrigações da

contrJ:üOJ, ,) l.'r1lJercço e a data de entrega.
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7.3. Poderao também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n" 8.666/93,

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

7.4. Este instrumento não obriga o MUNIClplO a lirmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas,

podendo ocorrer licitações espedficas para o objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor

do registro a prelerência de fornecimento, em igualdade de condições.

7.5. A Ordem de compra será encaminhada ao lornecedor que deverá assiná-Ia e devolvê-Ia ao Munidpio no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra, sem prejuizo das

respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as

condiçõe:i de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO E DO REEQUILfBRIO

8.1. O pagamento será efetuado ate 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota liscal/latura

devidJmel-)te atcstada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

8.2. /\ notJ ílscaijfatur'J que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. Nesse caso, o

prazo de que tr "ta o subitem anterior começará a Iluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

8.3. r�"o sera efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e

quailficJçJu exigidas na licitação.

8.4. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

espedficações deste instrumento.

8.5. Os pagilmentos encontram�se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

8.5.1. Documentação relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FG1S), Trabalhista e

Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

8.C. :C03 J documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprOgrafi�;\
obri6,Jlur,Jn,ent2 autentjcada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, s6 será aceita

após a conflrn>ilí,:ão oe sua autenticidade.

8.7. Os preçüs registrados que solrerem reajuste/reequilibrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo se a dilerença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

mercaDo;) época do registro.

8.8. COlO o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNIC£PIO solicitará ao fornecedor,

fllt:d:Ji.tV \.orrópondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

8.9. r-I "<�.'�)U;;'<l J Il<:güciação com o primeiro colocado o MUNICrPIO convocará as demais empresas com preços

regisLri.i(jL)'." �e for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e

os pTJ?CS do prl�lv:ir'J classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

:j�1S orn�)re:;as com preço registrado.

S.lv. Sere" cOIlSlderados compatlveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inleriores à média

doqu,;les âpurados pela Central de Compras da Prefeitura de Qulxeramobim.

CLAUSULA NO"A - DAS OIlRIGAÇOES DO FORNECEDOR

9.1. SJü Ut-rig;:H;üe5 do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Anexo I:

ai Executor o "n:rego dos bens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNiCípIO, de acordo com o

(�sr;2Ji,:�'::jJ riU iil:ilrUíliento convocatório, nesta Ata e no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda

tOGas JS r'iOínlJ" técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais

prejulzos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

bl P,CSl'inlr J Il'5pollsabiiidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem lederal,

estadoai e munICipal, bem como, quaisquer encargos Judiciais ou extrajudiclais, sejam trabalhistas, previdenciárlos,

fiscais 12 comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, Inclusive com relação a terceiros,

em dccorrc'nciJ do fornecimento;

c) l\ tepJr,A, :orrig;r, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

verificJrerr vícius, defeitos ou incorreções;
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di Respolllabliízor.se pelos danos causados diretamente ao MUNIC[PIO ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo óreào interessado;

e) Inuic<u preposto, aceito pela Administraç::io, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e providências

que ultrJpJ:.sJrem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seUs superiores em

tt:'lnpo h;ILJII pilra J <.Idoção das medidas convenientes;

f) Acei:�H, ilJ:' 111(;:'[11;)5 condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 25%

(vinte e ClI'C.O POI cento) do valor inicial atuallzado do contrato, na forma do � 12 do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

gl Entrosai os uens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do MUNIC[PIO;

h) Com",nlCJr Jntecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os bens que estiverem em desacordo

com 3S especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o

pretextu de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.

I) I're,tar o, esclarecimentos qoe forem solicitados pelo MUNICfpIO, cujas reclamações se obriga a atender

pronta",e,.,te. tem como dar ciência ao MUNicíPIO, imediatamente e por escrito, de qoalqoer anormalidade que

veriLc�: ,-;uJndo da execução do contrato;

j) Di:.po:'�;� J Ioda e qualquer fiscalização do MUNICfpIO, no tocante ao fornecimento dos bens, assim como ao

c�nl;J(.J1l""llto lhJ üLr:15ações previstas nesta Ata;

k) PíOV2f lüUOS os meios necessários à garantia da plena operacionalídade do fornecimento, inclusive considerados os

CiJ50j ce' [,f(,\"..: ou poralisação de qualquer natureza;

I) Cum'",,, 1 ,mediatamente ao MUNlc[PIO qualqoer alteração ocorrida nO endereço, conta bancária e outros julgáveis

nec�<;s�: ,J� PélrJ recebimento de correspondência;

mi Pcssiuili:J: ao MUNiCípIO efetuar vistona nas suas instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do

üb.it'líJ (on�:Jll.i;:i:

1\;1 �I,,):,'�",:.'.:!<:r cJ:r�rir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadorasy

;:';�.JC.'.::.. i" .•;_o',,"er tempo e sem qualquer ónus para o MUNiCíPIO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da \
IcC;;';J. LiJ :0....:0 ...'i..; 0n1 pJrte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas especificações, às

norr:.)::;. [' �:x:�:eJ<iJs especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado, ou, quando for o caso, da

amostrô, lL:íi1 os bens entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis;

p) Provi(.lt'[lciélí, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus para o MUNICfplO, a correção ou

:;ubs:itJ;�:J. ;.:c:-. �er:$ irladequados para o consumo;

q) :.��,fl[el, scb JS penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,

"'>,",J:c,côes :ccnicas e comerciais dos materiais do MUNIC[PIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso,

ou '.;l:e V<jfillJ-Il i J St't confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

ri Men:" cc"nte J visência desta Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo à

licitJção Oc 0,,01 decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, Inciso XIII, da Lei n' 8.666{93, que será observado,

q:JJr:do cos ;::<Jeatnentos à CONTRATADA;

9.L_ 5jG íç'�por,:;Jbi!íJJdes do Fornecedor ainda:

allo.jJ e �;L:aiquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem

cornu p"ios contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais,

C:XlIil::h.;U ,_: I,: ,-Jl.lcíPIO de qualquer solidariedade ou responsabilidade;

b) TLd� t' C:Uêl;�:v('r nlulta, indenização ou despesa imposta ao MUNlcrPIO por autoridade competente, em decorrência

do dL-'SC'..:T;Jíl:'i.?,1to (�;2 lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e

pJgJ�, ,iS .;�J;� ', ..'rJl.-; :;:;ernuolsadas ao MUNiCípIO, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer

�)Jg(}I.:l'-':ll.CI ul�'i,0-:, <.lO fornecedor, o I/Jlor correspondente.

lJ.L 1. () :0: n�Cl'uor detentor do registro autoriza o MUNicíPIO a descontar o valor correspondente aos referidos danos

ou plejUíiü5 UlretJmente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de

qU.:lqul�r ;)IO(�l.Lmellto judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2. !\ ,lU�l;nciij ou omissão da fiscalização do MUNlc(PIO não eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas

nestJ AtJ

9.3. lodos 0S bens dc:ver50 ser comprol/adamente de ótima qualidade;
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9.4. A falta de quaisquer dos bens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada

como mOlivo de força maior para o atraso, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

cas prazos e de ...nais condições estabelecidas;

CLÁUSULA DEZ. DAS OBRIGAÇOES DO MUNldplO

10,} O .\1lJ,�,jiCIP,O obriga-se a:

a) Indic3' os locais e horários em que deverão ser entregues os bens.

bl Permitir ao pessoal da contratada acesSO ao local da entrega desde que observadas às normas de segurança;

c) ElctlJiU os pêlgarnentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.

d) PronLO'.'N ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis

corn os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE. DA ALTERAÇÃO DA ATA

11.1 A pIe'sente Jta de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da

lei n' 8(,(,6, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal nº 3,697/2013, 03 de jun�o de 2013,

Cl-\USULt, DOZE - DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1. A ;)f i:'serit� Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações;

12.1.1, :)�:':) Ml}j'Jlcípro:

a) Ot..ar-:dü a for:1ecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) nl.<](K:O ,::; 10rnl'cedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pel;] Adr"li"s:raç:lo, sem justificativa aceitável;

c) Qua:1do o i C('1'�'C2dor não assinar a Ordem de compra no prazo estabelecido;

d', �->u<:rlu': íO!III,?o:'liúr não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

r."al:,.2,:�': '1'.' ,'1'.,�;cado;

'2) q'..'311'J'}:J I yrF'ct:'dor der causa a rescisão administrativa da Ordem de compra decorrente deste Registro de Preços. \-

n,'. :, pu'. ",'," :c: �v.stJS nos Incisos de I a XII e XVII do artigo 78 da lei 8.666/93;

f) Erj', ;.;\.. ..• 1-.; .... �.," r.lpótese de inexecução total OU parcial da Ordem de compra decorrente deste Registro;

12.1,2. !Ji.'IJ fü�NECEDOR.'

aJ Median .. 2 '�ollc'ttaç50 por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro

de- PI�;Ü:,

bi l4L.'êlliJü c0rn:J:ü'/ada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, inciso5XIV , XV e XVI, da Lei Federal

8.66tfJ 3

12. O, .. '<l:nWnw de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de licitações.

12.3 C:..; ,. c:::. c�incelumento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência com aviso de

recebim(':�te, ,1 C: L: '-1 I será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

12.'1. ;';u :J�G :J';; ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por

PIJ[';,':,:�J0 f,e ;:..:i,:,;çJO do (Ianelógrafo da Comissão de licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menOs uma vez,

con�idL'r'�;r,do.sc cJncelado o preço registrado a partir da última publicação.

l2,�', ;.., �J:i:"'dG(r�iG do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá n30 ser aceita pelo Munidpío,

f,:j'�,",:.d; :�' '--' l"):;J neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

12.>�. I:, ::'1,:1 hJ\'l'r cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já emitida.

lZ,f) 'L,'.' ,:':jflu."ltlrnento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas ao

1�,7 Cc. ,�, i.UN'Ui)\U n�lü se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusívo critério, poderá suspender a

:::;1.;': �);Cl.;�'JC c/'ou sust<H o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condiç30

CC;",lfd:.JJ: .-nl:ingicJ.

CLÁ'J5'Jl,\ff\LZE . DAS PENAliDADES
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13.1. Na h,pótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas neste

instruml.'rl\o, ou r:m outros documentos que o complementem, serão aplicadas. sem prejuízo das sanÇaes previstas na

lei n' 8.666/93. alterada e consolidada, as seguintes penas:

13.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da realização de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

nél eXl'cuçJO co fornecimento, comportar-se de modo inidôneo Ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e

ccr,trJtJr con� c Município de Quixeramobim e será descredenciado no Cadastro da

P'cfê.�c" ce C:c:xeramobim pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de apl/caçao das seguintes multas e das

dcn:,�,� '-Uli:;:,:j;;;�l'S ]!;:'gJis:

I. ML:�<; '�'� .iL ,)U�� (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:

íl) Apr��en�:J1 dou... mentação falsa e)(igida;

bl N50 rr:�Hl�el � ;JropostJ;

c) rr�LOJr na l'xecuç50 do contrato;

dJ COfl\pür�ar.se de modo inidôneo;,

13.L ,"'ui'" ,,,oratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

regist' "'o ;otetudo, contados do recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da Ata, até

o lim :, "" : 5'0 (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

1),2, ��J :::;;jtese ue ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do

forne': r"I'2IV,v dos be-ns, às ativídades da administração, desde que não caiba a apllcaçalo de sanção mais grave, Ou

desc:""!!",,,",,!O por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na Ata de Registro de

Freço:, 110 :ontrato ou em outros documentos que o complementem, nao abrangidas nos subltens anteriores, ser30

api:coO", """ pre,ui'o das demais sanções previstas na Lei nO 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.10.520/02,

as setu::,:'_'� ;:l'llJS:

13.2.:. ;,j'.t;.r:2'ncia;

13.:.,' .\'u o,. ,j" 1'" (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requislç30, ou do valor global

":íÂ;;, l' '.1 ,I', .),; lJi.' :ormato, conforme o caso;

::� - ,j'..', ;�I lI:uita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da

t'" '."I:".'''J'' '''''''o do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

13.;" ce' .':ilc: 00 multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o

licitíH:'.t' I:l r �"�

13.3.2 L, 1) u:'..o r,iI.' inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente

cu :n>cr,\c i.urro Divirja Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

cc;rr:.', �c '1 '::;;:'. ,--'�

13.c,. As ;;"lel se lubmeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nc. 8c666/93,

:i:ll:'r,:,c.;Z' e L0r'S'JiIUJda e no instrumento convocatório.

13.) '\ i,;:\,; L',j', Der.> fl50 poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a CONTRATADA das

pena j, jJ \; l'�. " :..J ue e�tJ sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato,

cLÁusu,p, QU,\TOIlLE . DOS IlíCITOS PENAIS

l.�.l;,s .:11: cç.)cs por:"s tlpillcadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem

;)rejüj'lÜ l,jJS u<::,fllJis (aminações aplicáveis.

CU'l'OUli' QUIi iLC' DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1. ,:,� �'I:';,--'L'�,-j' u('(orrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotações orçamentárias

wt�siun:j::.iJ� rh..':' re�pl'ctivos orçamentos municipais vigentes, em favor da Secretaria Municipal interessada. à época da

I-'Aj..i�<;ç5u �L1S c':'::�',;';i.'tc�)tes ordens de compra.

ClAUSU,i>, iJ"Z"SSEI5 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADES NÃO

PAR'IICIPANTE5.

16.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser

utilizej, ,'Ui �calquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame

licitat:-.:r:o, rred,'Jnte anuência do órgão gerenciador,

RUl Monsenhor Salvlano Pinto, 707 - Centro - CEP 63,BOO-OOO - Qulxeramobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001.68 • CGF 06c920.168-4 - FONElFAX (OXX8B) 3441.1326
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16.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro

de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

16.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o órg�o gerenciador e órgãos participantes.

16.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a cem por cento dos qUJntitatlvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços

para o org5o ucrenciildor e órgãos participantes.

16.5. J In'i:r-Urnellto convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços

não podera exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços

para o órgoo gerenciador e órg�os participantes, Independente do número de órg�os n�o participantes que aderirem.

16.6. O Ore"O gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão

integlante da ata, exceto quando, Justificadamente, não houver previsão no editai para aquisição ou contratação pejo

órgão gerenciador.

16.7 Apus J autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação

solicitJdJ em Jté noventa dias,observando O prazo de vigência da ata.

16.3 Co,nre:e ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações

contr;.t'J.l\I�-l(';ltC' .3ssumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades

decorrente', :.lo cescumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as

ocorréf'Cl35 iJO org50 gerenciador.

16.9. l iJeul:,dJ aos órgãos e entidades da administração pública municipal a adesão a ata de registro de preços

gerellCldda pOI órgão ou entidade distrital, estadual ou federal.

CLÁUSULA Di2ESSrTE. DAS DlSPOSlçOeS FINAIS

17, -: ,\" P;l :,:� ;' (<ir!., i.:linda, adstritas às seguintes disposições:

U":.l I QJa'.> as a!kr açôes que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo

J ;��':;Cl ";:t' J[� :.;:' Registro de Preços.

;;.1 ..' l,i:('i;IJC', csta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão presencIai que lhe deu origem e seus anexos, e as

propü'>:,1S C,-,'" empreSJS classificadas por item.

17.1.3, E vc(iJdo caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira,

sem ?revlJ e "xpressa autorização do MUNIC(PIO.

17.2 O COi'imMANl E se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n .•

3.6G6/93. J'teraua e consolidada.

17.3. A Ini,dimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nao transfere ao -\

tyll.J�i:::ifJIO � �l""pünsabiJjdade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato Ou restringir a

reguiJfi�J"jli ,�, li uso dos bens pela Administração.

17.4. O COlitlJtJUO. na execuç�o do fornecimento, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá

subcunt! iH�J r Pílrtcs do cont rato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO. DO FORO

18.1. Fito elclto o foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas

com �1 �_lI\..'�l'n\(' l\tJ que n50 possam ser resolvidas pelos meios administrativos.

Assirl"m 1.:','.3 I\('l, oS sign�tiÍrios relacionados e qualificados a seguir. os Quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel

cumprin�('rl'-O das suas cl6usulas e condições.

Quixe:,:HTlOOill:-CE, de de 2017.

Rua Monsenhor Sa/viano Pinto, 707 - Centro - CEP 53.800-000 - Qulxtnlmobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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! Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura
!--- --_. -

-

I
Ot'_E-i-lt(}:'.:'�. JO Nomedo

Cargo CPF RG Assinatura
R�6' �e Pr l'ço::, Representante

I !

-- ---

TESTEIVIlJNHAS:

l. CPF: _

2. .. C.PF: _

i?ua Monsenhor Salv/,no Pinto. 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qulxeramoblm-Ce

CNPJ 07.744.303ro001-68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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ANEXO I À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NI _

lA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA INTERESSADA

!A DE ASSIST�NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

ORA DE CESPESAS: MARGARIDA MARTINS PIMENTA GOTZ

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qubcflllmobim-C.

crlPJ 07.744.303i0001.68 - CGF 06.920.168-4 - FONElFAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni _

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAlÀO SUCIAl:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEfONE: fAX:

E-MAil:

REPHESENTANTE:

BANCO: AGENCIA:

RG: CPF:

CONTA CORRENTE:

J!

\

Rua Monsenhor Sa/viano PInto, 707 - Centro - CEP 63.800.000 - Quixeramobim.Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68- CGF 06.920.168-4- FONE/FAX (OXX88) 3441-1326
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ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' _

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS. QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS

Este doccmel1to é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" ..•....••....• celebrada entre o MUNIC(PIO DE

QUIXE;;AMOBi�.1 e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à realização do PREGÃO

PRESENCiAL N° 15.012/2017PPRP.

LOlf

--_.._-_._.-.�--

UCITANTE VENCEDOR CNPJ

Valor
Valor

I lu.n:' Discriminação Unidade Quant Unitário

(R$)
Total (R$)

r--- -- ----

1-- _' --- -.

,---- --- ,.._--- -- - -

--- -'._-

--'-- - ---�,-.

VALOR GLOBAL R$

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Quixllflmobim-Ce

CNPJ 07.744.303/0001-68. CGF 0&.920.168-4 - FONEJfAX (OXX88) 3441.1326
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº: _

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL

DE QUIXERAMOBIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO OUTRO A EMPRESA PARA O

FIM QUE NELE SE DECLARA.

MUNiCípIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ!MF sob o n9

O).)�4303/0üOI-68 e CGF n' 06.920.168-4, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Dr. Alvaro Fernandes, n9

36/42, Centro. CEP: 63.800-000 - Quixeramobim-Ceará, neste ato representado pela Secretária da , Sr(a).

__o' C.P.f. N.' , aqui denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa •

estabeleCida na , inscrita no CNPJ/MF sob o n,9 , neste ato representada pelo!a) Sr(a).

______ portador{a) do CPF n2 , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o

presente ERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecídas:

CI),lS'J,,\ ?:lIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. i'rece,so de Lrc,tação, na modalidade Pregão Presencial tombado sob o nO lS.012/Z017PPRP, em conformidade

com a I.el ,,'dulal N' 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

1.1. CDns:rtu; objeto da presente avença PARA AQUISiÇÕES DE REFEiÇÕES COMPlETAS E LANCHES PARA EVENTOS

Ir,smUClor'AIS A FiM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE A5SIST�NCIA E DESENVOLVIMENTO

SeC:"L [CC F'JI;DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DESTE MUNlClpIO. conforme planilha em anexo.

CLÁ0S0LA i [hCtil{A - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILlBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

3.1. U vale)' f,i'�)�:éil aa presente avença é de R$ ( ), a ser pago em conformidade com a �
enU(\�;'J ele:.; �;'é.'l';S nü �eríodo respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da

Ji:'S�i�SJ, J:om�.)Jnhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, observadas as condições da

propustJ adjudicada e o seguinte:

lOTE

'-�T

I Itens '
Valor Valor

Discriminação Unidade Quantidade Unitário Total

(R$) (R$)
-

VALOR GLOBAL R$
W--J----
L__._. _

3.2. Os pr'eços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no mercado,

mantendo.se ol Lliferenç� percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no

men.:-Jdo ,) 0:;(;(:<1 do registro.

3.3. COIU '" preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNIC[PIO solicitará ao Fornecedor,

mI2Jj;:;n1(� rur.((.<,pondén4a, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
34.; ;r'JLU:.:.C!J", J neg0cfção com o primeiro colocado o MUNiCípIO convocará as demais empresas com preços

regi�:"'J'J;:s, ;,�' ;�:r () :::J50� ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e

05 picJW� 80 pílcileil'O classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações na ordem de

classílicaçoo CJS el1lpresy com preço registrado.

Rua Monsenhor Se/viana Pinto, 707 - Centro - CEP OOס-ס63.80 - Qulxofllmobim-Ce
CfPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.169.4 - FONE/FAX (OXX88) 3441.1326
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3.5. selao ,,,",,oerados compatfveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores li média

daqueles apurados pela Central de Compras da Prefeitura de Quixeramobim.

cLÁUSULA QUARTA. DA,ASSINATURA DO CONTRATO

4.1. O contrato devera ser assinado em até 02 (dois) dias úteis da convocação do licitante declarado vencedor. Este

prolO podera ser prorr 'ado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu
tnmcurSl' e Clcsde que o orra justo motivo aceito pelo Municfpio de Qulxeramoblm-ee.

4.1. 50 c licitante venc or não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à administração municipal

convocar os licitantes re anescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os

lliesmos, com vistas à ob nção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados

parj a contra taça o previ s na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

I

CLÁUSULA QUINTA. DO RAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL

5.1. O prese"t" !nltrum to terá vigência até 31 de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado, a critério das partes,

na lorma co Jftlgo 57 da �ei Federal n" 8.666/93, alterada e consolidada.

ü;,,,SJLA SE, IA. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS BENS

6.1. O� L;-:;;� L,;lJJos d�verão ser entregues imediatamente, a partir das caracterfsticas que se apresentam nos

quant"a:I'.os olSCllminados na OROEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração, no local,

dia c hor2�-io estJuclC'cidos pela UnIdade Gestora.

6.1..1 Os a!ra�cs Gc;sionado5 por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados com a maior brevidade

possível, e J(i?il.OS pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

6.2. J.�aJllG JJ 12cebimento:

6.2.�. PflO'iI5üRlAMENTj', mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto contratual

coe, JI os"cc.:i:UÇUCI d't'endo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.

6,2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação da qualidade e da

quartelu]lJ" do oujeto, çertificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, conseqüente _

aee'''':;Ul": :',o[as fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade. -\

cL',�su,:. c,; II,�,� . DA ORIGEM DOS RECURSOS

7 �_") Cl." '.-',,; 0�,:J:I;:l)t(l) da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do Tesouro Municipal, sob as

f\(:(�" $;): ..... "i ,,'��;H... II.�JI;j, nQ: e elemento de despesas n2: . Fonte de

(",,,SULA OIIAVA. DO PAGAMENTO

8,1. J I'J,o"",,,rtto será eletuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura

devi...:a:' ,;.:I:l\: � ll'�!JdJ pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada.

8.2.,� I"i;jt;� 1.�C:>,/!Jt:.;rJ que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correçôes. Nesse caso, o

pr,'jlv di"' .;",. ",,[,i Ü subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

0.) ,;"u ,;Ié ,'I,,'u000 qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e

(.;iJaj:;j;":Jr,�J� �,,',li'I-J:jS na licitação.

c.':. C.';ê!". , 'co!iiJçao de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as

especil.:.\>:l (it",te instrumento.

8,5. Cs p�JEdl\l(;ntos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

8.5.1 Düll.,mntJç'o relativa à regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e

F��end.;,; f",:di.'ldl, bt�idU<l1 e Municipal.

:iua Mons.nhor S./viano Pinto, 707 - Centro - CEP 63.800-000 - Qu;xe"mobim-Ce

Ci,PJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (OXXBB) 3-441.1326
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8.6. TodJ J documentaç�o exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia,

obrigõtofiamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita

após J confirmõlçào de sua autenticidade.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. /\ COrH! ;:J',di..iJ para entregar os bens, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a:

9.1,1. Curr:�; r � r íntef.:ralrnente as disposições do Contrato;

912 Pces;:JlcôOc'!lZar-se pela entrega dos bens objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos

p('$SC'CJJ� 8U : �');<o'r jJ IS, incl usive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento;

9.1.3. Hl's�.::;'nsJb:1iZ<Jr-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na execução do

obJeto contratuJ!, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações Trabalhistas,

Segulos e JDS Tr!butos à Fazenda Pública em geral;

9.1.4 MJuter, durante toda a execuç�o deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

toda, <lS couJ:ções de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.1 ,s. /\tenúi2f com presteza e dignidade o objeto deste Contrato;

91.[,. i'<f: L.:: :':';', rll02Sll1ZlS condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma

r'Sl�,dc"",l "0 ,\r( bS, 912 da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada;

:;. L; Rep:HJ:, Cor I igir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

\/e(:�:: Jt'CrTl '.'::.us, defe:tos ou incorreções;

9.1.8. 1,-,oICJr �"l'PO\to, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato, As decisões e

providÊn�iJ5 qlJe ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus

S0;)erOICs u,; tt'lllpO hábil para a adoção das medidas convenientes.

c �<5LJlA [rEU.,A - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

L:.l :=,"t_Y��,1 :',C' obrigar-se.á a:

lJ_. : � ';:t: . ;:-�;Iy:prjmento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento e o cumprimento

dos>, J.v' \
10.1.) f'-io:ir-.i.JI ',J CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na entrega do objeto deste Contrato.

10.1.3 f\CO:i\i_;d:�i1Jr C fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual;

1ü.1.4. Eh::!. .,ll JS pJgJmentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

C'JI.:p:ir;:er:l:J lh,' todas as cláusulas contratuais.

lO.:.o, Assogu"" o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos os locais

onJi: ';,12 ílh'l lH'(('ssáriJ a entrega dos bens licitados, prestando.lhe todas as Informações e esclarecimentos que,

evemi.:�,:lh':i'.l i:;rVill sDlicitados;

CLAUSULA UiC,.,1A PR!MEIRA - DAS SANÇÕES

:; :. J' ',:,-' :;;""2 cor.vocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deíxar de assinar a Ordem de

cv:i:;';:J,/CUI,t;J:O ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuÇao de

seu acjdo, ri:-io mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo

iníuoll'.)() UL; ':ull'der fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com O Município de Quixeramobim e será

deSCrC�J0:';(I_i(_�(-, i'i) Cc;dastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até S(cinco} anos, sem prejuízo de aplicação

das Sl'6'�'111'. :t;Js (� das demais cominaçõeslegais:

1 -; .',' �y),': >:'nte :Jor cento) sobre o valor empenhado no caso de:

�'i I., ""j; :, ,:::;:.:rato;

L i ;':J' �:,i:1 i" '.1 ;;':'i rJ: �ntação falsa exigida para o certame;

c) NJc nl;Jll�l�� �: ;.;rcposta ou lance;

d) FrJ'"Jc',Jr n:) ('[1tregi1 dos bens;

e) Com[�on�,f �l' dl' modo inidóneo;

11.1.2 �,1JIu ""Jr,�Jtória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto contratual

solicitJco. :,,,:cdos do recebimento da Ordem de compra na endereço constante do cadastro, até o limite de 15%
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(quinze por cento) sobre o valor da compra/solicitação, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na

entrega dos bens;

11.13 Multo moratória de 20% (vinte por centol sobre o valor do bem, na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias

dJ entrega;

11.2. Na h.potese de ato ilícito. outras ocorrências que possam acarretar transtornos a entrega dos bens, às atividades

da ac!milli>llti(;',C, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de

qualquer C<J5 obrieações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas

nos :-ub Itl'I��, êl'ltl'riores, serão aplicadas, sem prejufzo das demais sanções previstas na lei n9 8.666/93, alterada e

cOi\;;olid;:c.-;, [: I'i! Lei n.'? 10.520/02, as seguintes penas:

J) t....:J2�t;:.'�I,';

b) Multa de !,,, le", por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo

ou do contr�j�o . .:onforme o caso;

11.3. O valor lU multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de OS (cinco) dias a contar da

notificação 0"" uecisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

11.3_1 Se Ü vJlor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que O

: l_�, 2_ :'1 �''':; J'':' �2 inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente

cu ],',SUI .. C ..;un�o Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execuç30 11scal, com os encargos

l:ü r r;.:$ p C;i1 .lc' tl tl' S

11.4. O rO::�13({;Jor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:

11.4_1. D<Ó'�clHnpril- JS condições da Ata de Registro de Preços;

�1.4.2 \JO r'e::r�r a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

I\cIT:::ií"::�lç"c "';'li.;ustificativJ aceitável;

i l.c�::\ \.li.J I,':laf reduzir o seu preço registrado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no

i:i2r'�Jdu

J. _"." '.:ntes razões de interesse público.

:"1._ � t{l D ;\OMIN1STRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a

amp;J �(': ::cnrfaditório. \

11.5.1, rl0 i/í 0C0SS0 Je aplicação de penalidades é assegurado O direito ao contraditório e à ampla defesa, garantidos os -
segl;intC':, PI,-;W, de defes.:!:

JI -:'l:":l {(.:n��;)J lkJS utcis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;

b:� E' II>?�I dla� corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com O Município de Qui)(eramobim e

C,"" ',"'T. .':0 no Cadastro da Prefeitura de Quixeramobim pelo prazo de até OS (cinco) anos.

CLÁ�SUl;\ J,W.1A SEGUNDA. DA RESCISÃO

12.1 - [:":l ;-;,j',-r,-::to poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

il1fll:;i�,_,r,_'" ,> :i;C:<.J\:1 das condições pactuadas.

�.:.,�, ,,;'- .\..Ii-p:ini<.;nto das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de

CJil�J.;:'J t", ,c,:3ndo rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os

U:JC:I�(Y ,;,-.- AdT,lijStrJ�'ão, com relação às normas contratuais e as previstas em lei ou Regulamento dispostas no

prl.'�,'.'�� I; U�.I '�;Ito.

12.3 (I ::II�' ,-'I�L> colltlato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer Interpelação Judicial ou Extrajudicial,

:,c s '�J

11 .� ".�t'.;:!WI,to pela Contratante;

i>-�i �", c�. qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

�':.; .. l. :\'.C: c j .�:', comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias de

"1'ili;,�'(?,I,::1 :,1, �:'�;1;1 0nus para ambas as partes.

12.3.: I li) ..1S:i �h" I',JO cumprímento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá

resci:'cu ',\."'1 que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSUL,\ DÉCIMA TERCEIRA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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-----------------------------_\4i.

13.1. QU3i�q :Jcr alterações que venham a Ocorrer neste Instrumento sedio efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLlCAÇJ\O

14.1. Ecte COntrolo deverá Ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês subsequente ii
d<lra dc' SLI;l {))1l1atura.

CU�',-,S!j�.\ C�(:,.1A QUINTA - DO FORO

15.1. r .. __ :'�':l''''; '.: fG(Q dJ Comarca de Quixeramobim, para conhecimento das questões relacionadas com o presente

Conu"tD �:,Ul' jl;;O forem resolvidos pelos meios administrativos. E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e

, ,�stipui(ldas, as partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam

';-;'''.!S jL;1 u;��� <: J('�3als deitos.

Quixeramobim-CE, de de 2017.

- .._-----------

Co;nRATANTE CONTRATADA

Non .... :

CPF:

2. _
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